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CERTIDÃO Nº:

EMITIDA EM:

VÁLIDA ATÉ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE

TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS
 
 
CONTRIBUINTE: ASSOCIACAO BATISTA DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
 
CNPJ: 02.052.396/0001-46
 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 382865-5 
ENDEREÇO: R. BENTO VIANA, 1200 - BATEL, CURITIBA, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
 
 
É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros
débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, nos termos do artigo 151 da Lei
nº 5.172/1966 (CTN) e Lei Complementar nº 104/2001 e demais legislações aplicáveis à espécie. Constam
em nome do  sujeito passivo os débitos abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa.
 

Tributos Exercício(s)

TAXA DE EXPEDIENTE 2020 (Proc: 01-009868/2020)

TAXA DE LOCALIZAÇÃO 2020 (Proc: 01-009868/2020)

 
A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.
 
Certidão expedida com base no Decreto nº 670/2012, de 30/04/2012.
 
Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto
Predial  Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.
 

317428/2020 

22/10/2020 

20/11/2020 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 9CF0.0EB8.E1FB.477D-6.B161.03A5.15A7.7322-7 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.


